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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº: 023/2020 

Processo Licitatório nº: 039/2020 

Objeto: Contratação eventual e futura de empresa especializada 

visando o fornecimento de alimentação hospitalar. 

 

Impugnante: NUTRISABOR ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA   

 

 

RESPOSTA: 

1) JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 
A presente Impugnação encontra-se intempestiva conforme dispõe o 

edital, no item 21 do instrumento convocatório DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

(...) 21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

 

21.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, conforme art. 14 do Decreto municipal 

3.021/2015, de 09 de fevereiro de 2015, por se tratar de 

recurso próprio. 

21.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 

pelo e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Av. VIII, nº: 50, B. 

Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção 

“Protocolo Geral” 

21.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contados da 

data de recebimento da impugnação. 

21.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

21.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

21.6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 24(vinte e quatro) horas, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

21.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 
O prazo para apresentação de Impugnação é de até dois dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

Ao encaminhamento via e-mail da Impugnação, que originou este 
expediente, ocorreu em 30/04/2020 às 16:47 hs (horário de Brasilia), sendo 
manifestamente intempestiva a medida buscada, pois vejamos: 

A data da sessão de abertura está designada para o dia 05/05/2020 
às 09:00; 

Conforme o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 
“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra geral do 
art. 110 da Lei nº 8.666/1993, tendo por termo inicial a data estabelecida para o 
da apresentação da proposta”. Para facilitar o entendimento, exemplifica a 
seguinte situação: 

“O dia 05 foi fixado para a realização da sessão e, na forma 
da contagem geral de prazos, não se computa o dia do início. O 
primeiro dia na contagem regressiva é o dia 30; o segundo, o 
dia 04. Portanto, até o dia 29, último minuto do encerramento 
do expediente no órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão 
impugnar o edital ou requerer esclarecimentos.” (...) 
FERNANDES, J.U. Jacoby. Sistema de registro de preços e 
pregão eletrônico presencial e eletrônico. 3. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2008, p. 539. 
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Desta forma, por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial, 
resta patente a intempestividade da presente impugnação. 

 

 
2 – DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, na qualidade de Pregoeira, no uso de minhas atribuições 

conferidas pela Portaria 21.147 de 03 de dezembro de 2019. DECIDO por não 

conhecer a peça impugnatória pela sua intempestividade, formulado pela empresa 

NUTRISABOR ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA, apresentada ao Edital de Pregão 

Eletrônico Registro de Preços 023/2020, razão pela qual fica mantida a data de 

realização do Pregão, para o dia 05/05/2020, em sessão pública eletrônica, a 

partir das 09:00 horas (horário de Brasília – DF), através do site 

www.comprasnet.gov.br e, todos os demais termos e condições estabelecidas no 

edital de Licitação permanecem inalterados. 

 

Santa Luzia, 04 de maio de 2020 

 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Pregoeira 

http://www.comprasnet.gov.br/
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